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DECRETO N“ 41 , DE 01 DE JULHO DE 2022 - LEI N.715

Abre no orçamento vigente crédito adicionai suplementar e da outras providências

DECRETA:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente,
importância de R$169.100,00 distribuídos as seguintes dotações:

um crédito adicional suplementar na

169.100,00Suplementação (+)

02 06 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO ESCOLAR

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Recursos de Exercícios Anteriores

EDUCAÇÃO

1.100,00
F.R.: 2 2 500

12.365,0042.1034.0000

4.4.90.52.00

768

2

200 000

50.000,00
F.R.: 2 2 500

MANUTENÇÃQ COM TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Recursos de Exercícios Anteriores

EDUCAÇÃO

12.361.0042.2039.0000

3.3.90.39.00

772

2

200 000

MANUTENÇÃO COM TRANSPORTE ESCOLAR - ESTADO
MATERIAL DE CONSUMO

Recursos de Exercícios Anteriores

EDUCAÇÃO

68.000,00

F.R.; 2 2 500
12.361.0042.2039.0000

3,3.90.30.00

776

2

200 000

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

26.782.0058.1058.0000 MANUTENÇÃO DE MÃQUINAS, VEÍCULOS E CAMINHÕES

MATERIAL DE CONSUMO

Recursos de Exercícios Anteriores

GERALTOTAL

02 07 02

50.000,00

F.R.: 1 2 500
753

3.3.90.30.00

2

100 000

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos

provenientes de:

169.100,00Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

2 500 169.100,00

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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